
 

TERMO ADITIVO N.º 001/2026 AO CONTRATO N.º 005/2023, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL E A EMPRESA EDITORA JORNALÍSTICA JARROS LTDA. 

 

A Prefeitura Municipal de Lavras do Sul, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 
88.201.298/0001-49, com sede à Rua Coronel Meza, n.º 373, nesta cidade, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Renan Leal Delabary, brasileiro, divorciado, 

Leiloeiro, portador do RG n.º1084316569 – SSP/RS, e CPF n.º 013.862.060-16, e, de outro lado, e, de outro lado, a 
empresa EDITORA JORNALÍSTICA JARROS LTDA. – CNPJ n.º 00.512.930/0001-24, com sede na cidade de 

Porto Alegre/RS, sito na Rua Olavo Bilac, n.º 435, Sala 103, CEP 90040-310, representada por seu Procurador, Sr. 

Mateus Grando Gayer, portador do RG n.° 5092892081 – SSP/RS e CPF n. º 014.025.310-60, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente termo aditivo ao contrato de prestação de serviços n.º 005/2023, vinculado ao 

Processo n.º 091/2022, Pregão Eletrônico n.º 058/2022, em conformidade com a Lei Federal n.º 8.666/93, com suas 

alterações, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULAPRIMEIRA: 

O objeto do presente aditivo é a prorrogação por mais 12 (doze) meses, do Contrato de prestação de serviços 

n.º 005/2023, firmado na data de 25/01/2023, contados da data do seu vencimento. 
 

CLÁUSULASEGUNDA: 

Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do contrato original celebrado em 25 de Janeiro de 

2023. 
E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma. 
 

 
Lavras do Sul, 09 de Janeiro de 2026. 

 
 
 
 

 
Renan Leal Delabary 

Prefeito Municipal de Lavras do Sul 
CONTRATANTE 

 
 

 
 

 
Editora Jornalística Jarros LTDA. 

CNPJ n.º 00.512.930/0001-24 
CONTRATADA 
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